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PRESIDENTE
Considerando que foi exposta uma reclamação no site

www.proqramaricardoborges.com.br - "Olá Ricardo Borges tudo bemlüAdoro seu programa mas
preciso fazer uma reclamação aqui aonde eu moro no jardim Sta Cruz na rua da minha casa tem
um buero que está entupido a vários anos "Meu Pai já chegou a pagar alguém pra desuntupir
mas não adianta quando chove vira uma lameira gostaria que vc filmasse essa rua Avelino
Bueno o asfalto também esta precari...obrigada".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Vossa Excelência está fiscalizando a empresa que realiza os serviços de limpeza e

desentupimento dos bueiros?

• Se positivo, então, porque o internauta está reclamando que o bueiro da citada rua está

obstruído há tempos?

• Qual a justificativa que Vossa Excelência tem a dar ao munícipe, que têm que contratar uma

pessoa para fazer o desentupimento do bueiro da sua rua, sendo que é "obrigação" do

Município realizar esse tipo de serviço na cidade?

• Quando será realizado o recape asfáltico na Rua Avelino Bueno no Jardim Santa Cruz?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 25 de março de 201

055/LOC.

SIDNEI JARDIM
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N °
011/93-

SOBRE^ MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QU/»I^TO À PREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Jrma-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova^(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QI^NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
) não hà qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l,

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Din
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 05 de abril de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Oô / 04/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(V) Requerimento
( ) Outros

J2010
/2010

_h^J_/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.IVI. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES); .

OCORRÊNCÍAS:

(y) Preenchidos osrequisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/ir\constitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
_/2010
/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA

Parecei- prolatado em /õ^ /2010.

(.>0 favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Francis
Procurador RariVm

Gab/Pr 2Q.

^bstitufivo em anexo.
iHgências.

Emendas em anexo.


